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PL 3.008/2022
Autor: Jose Mario Schreiner

Data da 
Apresentação:

14/12/2022

Ementa: "Altera o art. 74 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para
tornar  obrigatório  o  cumprimento  de  padrões  ambientais
compatíveis aos do Brasil, para a disponibilização de bens no
mercado brasileiro; bem como acrescenta o art. 12-A na Lei nº
12.187,  de  29  de  dezembro  de  2009,  para  estabelecer
condições aos produtos oriundos da União Europeia, conforme
Política  Nacional  sobre  Mudança  do  Clima  –  PNMC.  Cria  o
Programa Due Diligencie Brasil. "

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-4681/2016.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2226503

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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